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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CE P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 822/78 
============= 

A 

"Referenda Convenio entre a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia e o SENAI". 

A câmara municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito T1'Iunicipal de Santa Luzia autorizado 

a firmar convênio com o SEHAI, na conformidade do art. 77, ítem XIII 

da Lei Complementar nQ 03/72, instrumento anexo que passa a integrar 

a presente Lei, para construção do Centro de Formação Profissional 1 

dp SENAI e de sua instalação neste Mu.nicÍpio, tendo em vista o que 

dispõe a Lei nQ 807/78. 

Art. 2+ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrárioo 

liíando, portanto, a quem p conhecimento e a execução da pre

sente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 
, 

como nela se contem. 
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Antonio Teixeira da Costa 

~ ~-'~ fe~to )J'iunicipal 
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Francisco Lwíindo Júnior 

Chefe de Gabinete. 


